
PREFEITI]RA MINCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

PORTARIA NO 045 . DE 11 DE JANEIRO DÉ 2022 ,

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e

CONSIDERANDO que o servidor RONALDO DE OLMIRA
PINTO. que exerce o cargo de Vice Prefeito, tem a necessidade de deslocamento com veículo oficial,
conforme requerido por meio do processo sob o n"70.695 pâra flns de fiscalizar a manutenção das
estradas rurais em diversos locais da municipalidade;

CONSIDERANT O que a falta de motorista pode ser suprida com
atuação do próprio servidor que, comprovadamente, possui habilitação para o mister e

CONSIDERANDO, finalmente, que o ato agora firmado nâo gera
pre.;uízo de qualquer ordem à Administração, ao contrário, pode tornar o serviço mais ágil e eficaz;

Art. 10 Autorizar o servidor público RONALDO DE OLMIRA PINTO Vice Prefeito desta
Municipalidade, registrado sob matrícula nô5047 e CNH no 00835372925 - Categoria'C'a dirigir veículo
oficial (vêículos pequenos e médios) pertencente a frota da Prefeitura de Cajati, dentro e fora do
Município, única e exclusivamente para fins de cumprimento das atribuições inerentes ao emprego que
ocupa.

Art. 20 A vigência desta Portaria fica condicionada a anuência expressa dô servidor de que
atendê a todas as exigências do Decreto Municipal no 809/2009, a Resolução CONTRAN no 168, de 14
de dezembro de 2004, bem como ao art. 143, da Lei no 9.503197 e suas alterâções - Códago de
Trânsito Brasileiro.

Art. 30 Essa autorização somente será válida enquanto o servidor descrito no art. 10 destã
Portaria estiver no exercício de Vice Prefeito desta Municipalidade e com sua Carteira de Habilitação
dentro do prazo de validade.

Art. 40 A atuação do referido servidor dar-se-á em caráter absolutamente excepcional, para
atender apenas e tão somente as situaçôes pontuais e inadiáveis.

Art.50 Esta Portaria entrará em
e conveniência da Administração.
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